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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA PÚBLICA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 

PEDRO DO SUL REALIZADA NO DIA 27 DE FEVEREIRO DE 2014 

Aos vinte e sete dias do mês de Fevereiro do ano de dois mil e catorze, reuniu ordinariamente 

no Salão Nobre dos Paços do Concelho, a Câmara Municipal de São Pedro do Sul, sob a 

presidência do Sr. Vítor Manuel de Almeida Figueiredo, Presidente da Câmara Municipal e 

com a presença dos Srs. Vereadores Prof. Adriano de Lima Gouveia Azevedo, Dr. Francisco 

José de Matos, Dr.ª Alda Catarina Sequeira Rodrigues, Dr.ª Teresa Cristina Castanheira de 

Almeida Sobrinho, Prof. Rogério Fernandes Duarte e Dr. Pedro Miguel Mouro Lourenço.  

 

 

ABERTURA 

 

 

Verificada a existência de quórum foi declarada aberta a presente reunião, quando eram 09 

horas e 35 minutos, passando a Câmara Municipal a ocupar-se dos seguintes assuntos: ---------  

 

 

PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA: A Câmara Municipal, deliberou por 

unanimidade, conceder um voto de profundo pesar à família da trabalhadora Lúcia da 

Conceição Ferreira da Silva, Assistente Técnica do mapa de pessoal desta Câmara Municipal, 

falecida no passado dia 23 de fevereiro. ------------------------------------------------------------------  

 

DELIBERAÇÃO N.º 75/14 - APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO 

DIA 11 DE FEVEREIRO DE 2014: --------------------------------------------------------------------  

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a ata da reunião referida em 

epígrafe, com dispensa da sua leitura, em virtude do texto da mesma haver sido distribuído 

por todos os membros do Executivo, corrigindo o teor da deliberação n.º 69/14, no sentido do 

evento em causa se realizar no dia 02 de março e não no dia 03 de março, como havia sido 

mencionado. --------------------------------------------------------------------------------------------------  

 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

 

DELIBERAÇÃO N.º 76/14 - RESUMO DIÁRIO DA TESOURARIA DO DIA 25 DE 

FEVERIRO DE 2014: -------------------------------------------------------------------------------------  

 A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a seguinte situação dos saldos 

existentes no resumo diário da tesouraria referido em epígrafe: --------------------------------------  

- Operações Orçamentais: 653.873,72€ (Seiscentos e cinquenta e três mil, oitocentos e setenta 

e três euros e setenta e dois cêntimos). --------------------------------------------------------------------  

- Operações não Orçamentais: 511.544,06€ (Quinhentos e onze mil, quinhentos e quarenta e 

quatro euros e seis cêntimos). ------------------------------------------------------------------------------  

 

DELIBERAÇÃO N.º 77/14 - ASSUNTOS PARA CONHECIMENTO E 

RATIFICAÇÃO: -------------------------------------------------------------------------------------------   

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ----------------------------------------  
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1 - Tomar conhecimento dos pagamentos efetuados por deliberação da Câmara e por 

despacho do Srs. Presidente da Câmara Municipal e Vereador Dr. Pedro Miguel Mouro 

Lourenço, no período de 10 a 25 de fevereiro de 2014, constantes da relação elaborada pela 

Secção de Contabilidade, constituída por 04 folhas, a qual importa da forma que a seguir se 

indica: em 730.791,11€ (Setecentos e trinta mil, setecentos e noventa e um euros e onze 

cêntimos) de operações orçamentais e em 25.488,25€ (Vinte e cinco mil, quatrocentos e 

oitenta e oito euros e vinte e cinco cêntimos) de operações de tesouraria, a qual se dispensa de 

ser transcrita, depois de ter sido rubricada por todos os membros do Executivo, ficando a 

constituir o anexo I da presente ata. -----------------------------------------------------------------------  

2 - Tomar conhecimento dos despachos dados pelo Sr. Vereador Dr. Francisco José de Matos, 

em processos de obras e outros que correm seus termos na Secção de Obras e Urbanismo, no 

período de 11 a 26 de fevereiro de 2014, respeitantes a: Procº 01 / 1973 / 333 / 0: “Antunes - 

Clínica Médica Unipessoal, Lda.” – Pedido de licença de obras de construção para habitação, 

sita no Bairro da Ponte, freguesia de São Pedro do Sul; Procº 01 / 1999 / 464 / 0: Manuel 

Lopes Soares – Pedido de licença de obras de alteração/ampliação para estabelecimento de 

bebidas/restauração, sito na Av. Alto do Barro, 30, freguesia de Bordonhos. ----------------------  

3 - Tomar conhecimento dos despachos dados pelos Srs. Vereadores Dr. Francisco José de 

Matos e Dr. Pedro Miguel Mouro Lourenço, em processos que correm seus termos na Secção 

de Obras e Serviços Urbanos, no período de 11 a 26 de fevereiro de 2014, constantes da 

seguinte relação elaborada por aquela Secção, sendo que se retificam as anteriores atas, neste 

ponto, no sentido dos processos respeitantes a assuntos de cemitérios terem sido despachados 

pelo Sr. Vereador Dr. Pedro Miguel Mouro Lourenço e não pelo Sr. Vereador Dr. Francisco 

José de Matos, como por lapso se mencionou : ----------------------------------------------------------  
        
NºPROCº NOME ASSUNTO MORADA 

        

18.03.04 
Agência Funerária de São Pedro 
do Sul, Lda. Inumação de cadáver Cemitério Municipal da Pedreira 

18.03.10 José da Costa Martins Reserva de sepultura Cemitério Municipal da Cidade 

18.03.10 
Maria Madalena Rodrigues de 
Almeida Xavier Renovação de reserva de sepultura Cemitério Municipal da Cidade 

18.03.04 Funerária Loureiro de Lafões, Lda. Inumação de cadáver Cemitério Municipal da Cidade 

18.03.09 
Maria Clara Sousa dos Santos 
Neves 

Colocação de pedra de cabeceira ou 
lápide tumular Cemitério Municipal da Pedreira 

4 - Tomar conhecimento de terem sido emitidas, no período de 11 a 26 de fevereiro de 2014, 

as seguintes licenças: Na Secção de Contencioso, Taxas e Licenças: Licenças de Festa (01), 

Carta de Caçador (01), Horário de Funcionamento dos Estabelecimentos (02), Diversos 

(Certidões) (03); Na Secção de Obras e Urbanismo: Construção (03), Utilização (05) e 

Ocupação da Via Pública/Obras (01); Na Secção de Obras e Serviços Urbanos: 

Concessão/Renovação de lugares na Feira Nova, Velha e Termas (02), Licenças de Cemitério 

(08) e Travessia/Ocupação Via Pública com canos (02). ----------------------------------------------  

5 - Ratificar o despacho do Sr. Presidente da Câmara, datado de 18/02/2014, que deu parecer 

prévio favorável à contratação do serviço de cópia e impressão em regime de outsourcing para 

os serviços do Município de São Pedro do sul, conforme proposta do Sr. Vereador Dr. Pedro 

Miguel Mouro Lourenço, datada de 14/02/2014, que aqui se dá por integralmente 

reproduzida; ---------------------------------------------------------------------------------------------------  
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6 - Ratificar o despacho do Sr. Presidente da Câmara, datado de 18/02/2014, que autorizou a 

isenção de pagamento de taxas de licenças municipais à Comissão de Finalistas da Escola 

Secundária de São Pedro do Sul, para realização de baile da referida escola, no passado dia 22 

de fevereiro; ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

7 – Tomar conhecimento o despacho do Sr. Presidente da Câmara, datado de 13/02/2014, que 

delegou na Sr.ª Vereadora Dr.ª Teresa Cristina Castanheira de Almeida Sobrinho, 

competências para a celebração de protocolo com a ASSOL - Associação de Solidariedade 

Social de Lafões, para assegurar a pessoas apoiadas por aquela associação, impossibilitadas 

de acederem a um emprego, uma ocupação útil, não remunerada, cabendo à ASSOL assegurar 

o seguro de acidentes pessoais e apoio no transporte e alimentação. ---------------------------------  

8 – Tomar conhecimento da comunicação da Direção Geral das Autarquias Locais com o nº 

275/2014 (nosso registo de entrada nº 2171, de 17 de fevereiro) acerca da redução dos 

pagamentos em atraso. --------------------------------------------------------------------------------------  

9 – Tomar conhecimento do plano de ação do programa “CLDS+”, enviado pelo Centro 

Social da Paróquia de Manhouce, entidade coordenadora daquele programa. ----------------------  

 

DELIBERAÇÃO N.º 78/14 - ATRIBUIÇÃO DO NOME "COMENDADOR ANTÓNIO 

CARDOSO" A ARRUAMENTO DA CIDADE DE S. PEDRO DO SUL: ---------------------  

A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com quatro votos a favor (dos Srs. Presidente da 

Câmara Municipal e Vereadores Dr. Francisco José de Matos, Dr.ª Teresa Cristina 

Castanheira de Almeida Sobrinho e Dr. Pedro Miguel Mouro Lourenço) e três abstenções 

(dos Srs. Vereadores Prof. Adriano de Lima Gouveia Azevedo, Dr.ª Alda Catarina Sequeira 

Rodrigues e Prof. Rogério Fernandes Duarte), concordar com a proposta do Sr. Presidente da 

Câmara, datada de 18/02/2014, com o seguinte teor: “Proposta - Considerando não só 

importante, mas mesmo imprescindível, o reconhecimento público municipal do nosso 

conterrâneo António Martins Cardoso (vide nota biográfica anexa) - condecorado em 2005 

pelo Presidente da República Francesa Jacques Chirac com o grau de Cavaleiro da Legião de 

Honra - o qual apesar de ter emigrado em 1969, sempre manteve fortes as suas ligações a São 

Pedro do Sul, onde se desloca com regularidade; Obtido que foi, nos termos do disposto na 

alínea ss) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, o devido parecer 

favorável da União das freguesias de São Pedro do Sul, Várzea e Baiões. Proponho a 

atribuição do nome “Comendador António Martins Cardoso” à rua situada entre a rotunda na 

confluência da Av. da Ponte e as ruas de Olivença e São Bartolomeu (também conhecida por 

rotunda de São Pedro) e o entroncamento da estrada de Pinho, devidamente assinalada na 

planta de localização anexa. Mais proponho que a respetiva placa seja colocada no dia 29 de 

junho de 2014 (feriado municipal).”. ----------------------------------------------------------------------  

 

DELIBERAÇÃO N.º 79/14 - ATRIBUIÇÃO DE MEDALHA DE OURO AO EX-

MINISTRO DA SAÚDE PROF. DOUTOR ANTÓNIO CORREIA DE CAMPOS: --------  

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, tomar conhecimento da proposta do Sr. 

Presidente da Câmara, datada de 18/02/2014, com o seguinte teor: “Proposta - ATRIBUIÇÃO 

DE MEDALHA DE OURO DE SÃO PEDRO DO SUL AO EX-MINISTRO DA SAÚDE 

SR. PROF. DOUTOR ANTÓNIO CORREIA DE CAMPOS: Dando cumprimento ao 

deliberado, por unanimidade, na reunião ordinária do dia 28 de janeiro de 2008, de atribuição 

de medalha de ouro do concelho ao então Ministro da Saúde, Sr. Prof. Doutor António 
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Correia de Campos; Atento o disposto no artigo 7º do Regulamento Municipal das Distinções 

Honoríficas, PROPONHO QUE A ENTREGA DA INSÍGNIA SEJA FEITA NO PRÓXIMO 

DIA 25 DE ABRIL.”. ---------------------------------------------------------------------------------------  

 

DELIBERAÇÃO N.º 80/14 - COMEMORAÇÕES DA SEMANA DA FLORESTA: -------  

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, concordar com a participação proposta na 

iniciativa referida em epígrafe, autorizando as despesas respeitantes à divulgação, que 

importam em 108,00€ (Cento e oito euros), condicionando-se esta autorização à existência de 

fundos disponíveis e bem assim conceder o apoio logístico necessário à mesma iniciativa. -----  

Nota: A presente deliberação foi aprovada em minuta e para efeitos imediatos. -------------------  

 

DIVISÃO ADMINISTRATIVA 

 

DELIBERAÇÃO N.º 81/14 - PEDIDO DE COLABORAÇÃO NA FORMAÇÃO DE 

DOIS FORMANDOS, APRESENTADO PELO AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE 

VOUZELA: --------------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aceitar o pedido referido em epígrafe, 

disponibilizando-se para receber dois formandos do curso profissional de nível IV, de 

”Técnico de Gestão de Equipamentos Informáticos”, para a realização de 140 horas de 

formação em contexto de trabalho, no próximo mês de junho. ---------------------------------------  

 

DELIBERAÇÃO N.º 82/14 - DELIBERAÇÃO N.º 77/14 - PEDIDO DE ISENÇÃO DE 

TAXAS DAS LICENÇAS DE BAILE DE CARNAVAL, APRESENTADO PELA 

UNIÃO DESPORTIVA E CULTURAL DE PINHO: ----------------------------------------------  

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, isentar a Associação referida em epígrafe 

do pagamento de taxas das licenças de baile de Carnaval, a realizar no próximo dia 01 de 

Março, na sua sede. ------------------------------------------------------------------------------------------  

Nota: A presente deliberação foi aprovada em minuta e para efeitos imediatos. -------------------  

 

DELIBERAÇÃO N.º 83/14 - PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO EXCECIONAL DE 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO, APRESENTADO POR "ESPÍRITOS 

INQUIETOS-GRUPO DE INTERVENÇÃO CULTURAL": ------------------------------------  

Analisado o pedido em referência, a Câmara Municipal deliberou, por maioria, com seis votos 

a favor (dos Srs. Presidente da Câmara Municipal e Vereadores Prof. Adriano de Lima 

Gouveia Azevedo, Dr. Francisco José de Matos, Dr.ª Alda Catarina Sequeira Rodrigues, Dr.ª 

Teresa Cristina Castanheira de Almeida Sobrinho e Dr. Pedro Miguel Mouro Lourenço) e um 

voto contra (do Sr. Vereador Prof. Rogério Fernandes Duarte), autorizar o horário de 

funcionamento excecional ao Grupo de Intervenção Cultural referido em epígrafe, para a 

realização de evento a efetuar no interior do Palácio de Reriz, sito na Praça da República, 

freguesia de São Pedro do Sul, das 22h00 para as 04h00 do dia 01/03/2014 para o dia 

02/03/2014, no âmbito da época do Carnaval, considerando que a Junta de Freguesia só 

autorizou o ruído até àquela hora. -------------------------------------------------------------------------  

Nota: O Sr. Vereador Prof. Rogério Fernandes Duarte declarou votar contra, por entender que 

deveria ter sido atendido na sua plenitude o pedido em referência, ou seja, das 22h00 para as 

06h00. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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Nota: A presente deliberação foi aprovada em minuta e para efeitos imediatos. -------------------  

 

DELIBERAÇÃO N.º 84/14 - PEDIDO DE ALARGAMENTO DE HORÁRIO 

ESPORÁDICO DE FUNCIONAMENTO, APRESENTADO POR "ROQUEVÁRIOS-

SOCIEDADE DE HOTELARIA, LDA.": ------------------------------------------------------------  

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, autorizar o alargamento de horário 

esporádico de funcionamento do estabelecimento de estabelecimento de café “Roquevários, 

Sociedade de Hotelaria, Lda.”, sito no Largo da Feira Nova, n.º 13, freguesia de São Pedro do 

Sul, das 02h00 para as 04h00 do dia 03/03/2014 para o dia 04/03/2014, por se prever maior 

afluência de público devido à época festiva do Carnaval. ---------------------------------------------  

Nota: A presente deliberação foi aprovada em minuta e para efeitos imediatos. -------------------  

 

DIVISÃO FINANCEIRA 

 

DELIBERAÇÃO N.º 85/14 - ALIENAÇÃO DAS OFICINAS MUNICIPAIS (ANTIGO 

MATADOURO) SITAS EM VÁRZEA: ---------------------------------------------------------------  

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, concordar com a proposta apresentada pelo 

Sr. Presidente da Câmara Municipal, no sentido de proceder à alienação, por hasta pública, do 

imóvel respeitante às Oficinas Municipais (antigo Matadouro), sito em Várzea, concordando 

com a proposta da comissão de avaliação Pluridisciplinar de Inventário e Cadastro, assim 

fixando em 121.240,00 € (Cento e vinte e um mil, duzentos e quarenta euros) o respetivo 

valor base. -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

Nota: A presente deliberação foi aprovada em minuta e para efeitos imediatos. -------------------  

 

DELIBERAÇÃO N.º 86/14 - ALIENAÇÃO DE TERRENO RÚSTICO, SITO EM SÃO 

FÉLIX - RETIFICAÇÃO DO VALOR REFERIDO NA DELIBERAÇÃO N.º 33/14, DE 

28 DE JANEIRO: -------------------------------------------------------------------------------------------  

Foi presente informação da Secção de Aprovisionamento e Património, registada com o n.º 

2489, de 21/02/014, que aqui se dá por integralmente reproduzida, tendo a Câmara Municipal 

deliberado, por unanimidade, concordar com a mesma, no sentido de se alterar o valor base da 

alienação do terreno rústico denominado “Paredinha”, sito em São Félix, referido na 

deliberação em título, de 3.250.00€ (Três mil, duzentos e cinquenta euros) para 2.119,00€ 

(Dois mil, cento e dezanove euros), em virtude de ter havido uma retificação da sua área nos 

Serviços de Finanças locais. --------------------------------------------------------------------------------  

Nota: A presente deliberação foi aprovada em minuta e para efeitos imediatos. -------------------  

 

DELIBERAÇÃO N.º 87/14 - ALIENAÇÃO DE AUTOCARRO DE 28 LUGARES 

MARCA TOYOTA, MATRÍCULA MQ-25-74: -----------------------------------------------------  

Foi presente informação da Secção de Aprovisionamento e Património, registada com o n.º 

2387, de 19/02/014, que aqui se dá por integralmente reproduzida, tendo a Câmara Municipal 

deliberado, por unanimidade, concordar com a mesma, no sentido de autorizar a venda do 

veículo referido em epígrafe, por convite aos agentes autorizados para realização de operações 

de gestão e encaminhamento de resíduos (veículos fora de uso e em fim de vida), 

estabelecendo em 500,00€ (Quinhentos euros) o respetivo valor base, devendo proceder-se ao 
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seu abate no inventário da Câmara Municipal e ao cancelamento da apólice de seguro 

respetiva. ------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Nota: A presente deliberação foi aprovada em minuta e para efeitos imediatos. -------------------  

 

DELIBERAÇÃO N.º 88/14 - VENDA DE DOIS CEDROS ABATIDOS, DE GRANDE 

PORTE, DEPOSITADOS NOS JARDINS DA ANTIGA RESIDÊNCIA FEMININA DE 

SÃO PEDRO DO SUL: -----------------------------------------------------------------------------------  

Foi presente informação da Secção de Aprovisionamento e Património, registada com o n.º 

2465, de 21/02/014, que aqui se dá por integralmente reproduzida, tendo a Câmara Municipal 

deliberado, por unanimidade, concordar com a mesma, no sentido de autorizar a venda dos 

dois cedros referidos em epígrafe, por convite a enviar aos madeireiros da região, 

estabelecendo em 900,00€ (Novecentos euros) o respetivo valor base, sendo o critério de 

adjudicação a adotar o do melhor preço/proposta mais alta, ficando o comprador responsável 

pelo carregamento, transporte e limpeza final do espaço, com remoção de todos os resíduos 

provenientes do desmonte. ----------------------------------------------------------------------------------  

Nota: A presente deliberação foi aprovada em minuta e para efeitos imediatos. -------------------  

 

DELIBERAÇÃO N.º 89/14 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULO NÃO RECLAMADO, 

ABANDONADO NA VIA PÚBLICA: -----------------------------------------------------------------  

Foi presente informação da Secção de Obras e Serviços Urbanos, da Divisão de Obras 

Municipais (n.º 2103 de 13 de fevereiro), comunicando terem decorrido os trâmites legais de 

notificação dos interessados e não tendo sido reclamada a viatura abandonada na via pública, 

de marca FIAT, modelo DUCATO 18DS, com a matrícula 16-58-SM, tendo a Câmara 

Municipal deliberado, por unanimidade, despoletar o processo para aquisição por ocupação, 

nos termos do previsto no n.º 4 do artigo 165º do Código da Estrada. -------------------------------  

Nota: A presente deliberação foi aprovada em minuta e para efeitos imediatos. -------------------  

 

DELIBERAÇÃO N.º 90/14 - LEI DOS COMPROMISSOS - DOCUMENTOS DE 

DESPESA: ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

Foi presente informação da Chefe da Divisão Administrativa, com o nº 24, de 7 de fevereiro, 

acompanhada dos documentos de despesa nela mencionados, tendo a Câmara Municipal 

deliberado, por unanimidade, concordar com o proposto naquela informação, que aqui se dá 

por integralmente reproduzida, no sentido de deverem ser solicitadas segundas-vias dos 

aludidos documentos de despesa (por não terem sido cumpridas as normas legais , quer 

quanto à assunção de despesas, quer quanto à lei dos compromissos), às respetivas entidades 

emitentes (Direção-Geral de Energia e Geologia e Associação Portuguesa de Bibliotecários, 

Arquivistas e Documentalistas), cumprindo-se previamente as aludidas normas legais. Mais 

deliberou a Câmara Municipal, igualmente, por unanimidade, concordar com o proposto na 

mesma informação, relativamente à RUTIS, no sentido de os serviços deverem informar 

devidamente a situação para que a respetiva despesa possa ser assumida. --------------------------  

 

DELIBERAÇÃO N.º 91/14 - AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE PARCELAS 

DE TERRENO NECESSÁRIAS PARA A REQUALIFICAÇÃO DO CENTRO 

HISTÓRICO DE S. PEDRO DO SUL - LIGAÇÃO DA AV. SÁ CARNEIRO À EX-E.N. 

227: ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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Foi presente proposta apresentada pelo Sr. Vereador Dr. Francisco José de Matos respeitante 

ao assunto referido em epígrafe, o qual aditou à mesma o nome de mais um proprietário (Sr. 

Dr. Jaime Gaspar Gralheiro), tendo assim a Câmara Municipal deliberado, por unanimidade, 

autorizar a aquisição, condicionada à existência de fundos disponíveis, autorizando-se 

igualmente a celebração dos respetivos contratos-promessa de compra e venda respeitantes 

aos prédios cujos artigos matriciais e proprietários a seguir se indicam: a) José Cardoso e 

mulher e José Rocha Cardoso e mulher, artigo matricial n.º 1160, pelo valor de 20.000,00€ 

(Vinte mil euros); b) Herdeiros de Aloísio Correia de Paiva, artigo matricial n.º 1156, pelo 

valor de 80.500,00€ (Oitenta mil e quinhentos euros); c) Eng.º José Augusto Lima de Barros 

Raposo e mulher, artigo matricial n.º 1162, pelo valor de 23.000,00€ (Vinte e três mil euros); 

d) Discomer, Sociedade por Quotas, artigo matricial n.º 1164, pelo valor de 820,00€ 

(Oitocentos e vinte euros); e) Dr. Jaime Gaspar Gralheiro, artigo matricial n.º 1158, pelo valor 

de 81.504,00€ (Oitenta e um mil, quinhentos e quatro euros). ----------------------------------------  

Nota: A presente deliberação foi aprovada em minuta e para efeitos imediatos. -------------------  

 

DIVISÃO DE PLANEAMENTO E GESTÃO URBANÍSTICA 

 

DELIBERAÇÃO N.º 92/14 - EDIFÍCIO EM MAU ESTADO DE CONSERVAÇÃO 

SITO NA RUA DE SÃO MARTINHO, EM ARCOZELO - NOMEAÇÃO DA 

COMISSÃO DE VISTORIA: ----------------------------------------------------------------------------  

Analisada a informação da Fiscalização Municipal registada com o n.º 2150, de 14/02/2014, 

que aqui se dá por integralmente reproduzida e tendo em vista a realização de vistoria prévia 

ao edifício supra referido, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, concordar com a 

proposta do Sr. Vereador Dr. Francisco José de Matos, nomeando a seguinte comissão de 

vistoria: Arqt.ª Ana Carriço, Eng.º Álvaro dos Santos Rolo e o Fiscal Municipal Paulo 

Almeida. -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 

DELIBERAÇÃO N.º 93/14 - MURO EM PERIGO DE DERROCADA, SITO NA RUA 

DOS MOÍNHOS, EM ARCOZELO - NOMEAÇÃO DA COMISSÃO DE VISTORIA: ---  

Analisada a informação da Fiscalização Municipal registada com o n.º 2156, de 14/02/2014, 

que aqui se dá por integralmente reproduzida e tendo em vista a realização de vistoria prévia 

ao muro supra referido, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, concordar com a 

proposta do Sr. Vereador Dr. Francisco José de Matos, nomeando a seguinte comissão de 

vistoria: Arqt.ª Ana Carriço, Eng.º Álvaro dos Santos Rolo e o Fiscal Municipal Paulo 

Almeida. -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 

DELIBERAÇÃO N.º 94/14 - PEDIDO DE ISENÇÃO DE LICENCIAMENTO E DE 

TAXAS RESPEITANTES A CONSTRUÇÃO DE ESTUFA, APRESENTADO POR 

ANA CAROLINA SANTOS ALMEIDA: -------------------------------------------------------------  

Tendo sido presente o pedido referido em epígrafe, a Câmara Municipal deliberou, por 

unanimidade, conceder redução de 90 % do valor das taxas devidas, como promoção da 

agricultura e incentivo aos produtores agrícolas. Outrossim deliberou a Câmara Municipal, 

igualmente por unanimidade, despoletar o processo de revisão do regulamento municipal de 

urbanização e edificação, no sentido de alterar as áreas que permitem a isenção de 

licenciamento no que concerne às estufas. ---------------------------------------------------------------  
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DIVISÃO DE OBRAS MUNICIPAIS 

 

DELIBERAÇÃO N.º 95/14 - EXPOSIÇÃO SOBRE CONSUMO ELEVADO DE ÁGUA, 

APRESENTADO POR AUGUSTO MARTINS FERNANDES: ---------------------------------  

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, concordar com a proposta apresentada pelo 

Sr. Vereador Dr. Francisco José de Matos, no sentido de se considerar o valor médio de 

consumo, no cálculo do valor a cobrar, à semelhança do procedimento já adotado em situação 

anterior similar, por se considerar que a rutura descrita poderia ser de difícil identificação. -----  

 

DELIBERAÇÃO N.º 96/14 - LEVANTAMENTO DAS HABITAÇÕES QUE NÃO 

PAGAM TARIFA DE SANEAMENTO: --------------------------------------------------------------  

Foi presente a informação da Secção de Obras e Serviços Urbanos, com o nº 2337, com a qual 

a Câmara Municipal concordou, assim deliberando, por unanimidade, que a tarifa de 

saneamento respeitante aos consumidores que só têm ligação de saneamento à rede pública 

(identificados no mapa anexa à aludida informação), seja cobrada semestralmente, incluída na 

fatura de resíduos sólidos urbanos, para evitar custos adicionais na emissão e envio de 

faturação. ------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 

DELIBERAÇÃO N.º 97/14 - EMPREITADA DE REQUALIFICAÇÃO URBANA DO 

CENTRO HISTÓRICO DE SÃO PEDRO DO SUL - AUTO DE MEDIÇÃO N.º 15 - 

TRABALHOS CONTRATUAIS: -----------------------------------------------------------------------  

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar o Auto de Medição n.º 15 - 

Trabalhos Contratuais, da obra referida em título, adjudicada ao consórcio “Equipav / MRG”, 

no valor de 48.669,83€ (Quarenta e oito mil, seiscentos e sessenta e nove euros e oitenta e três 

cêntimos), acrescido de IVA à taxa legal em vigor, autorizando a efetivação da respetiva 

despesa. --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Nota: A presente deliberação foi aprovada em minuta e para efeitos imediatos. -------------------  

 

DELIBERAÇÃO N.º 98/14 - RELATÓRIO FINAL DO JÚRI DO CONCURSO DA 

EMPREITADA "REQUALIFICAÇÃO URBANA DO CENTRO HISTÓRICO DE SÃO 

PEDRO DO SUL - LIGAÇÃO DA AV. SÁ CARNEIRO À E.N. 227": ------------------------  

Foi presente o relatório final do júri designado para o procedimento de contratação da 

empreitada de “Requalificação Urbana do Centro Histórico de São Pedro do Sul - Ligação da 

Av. Sá Carneiro à E.N. 227” (constituída pelos Srs. Engºs  João Pedro Marques Mouro, Carla 

Isabel Sousa Pereira e Rogério Paulo Gomes Lima), com o qual a Câmara Municipal 

concordou, assim deliberando. Por unanimidade, adjudicar a execução da empreitada em 

causa à firma “Montalvia - Construtora, S.A.”, pelo valor de 339.875,98€ (Trezentos e trinta e 

nove mil, oitocentos e setenta e cinco euros e noventa e oito cêntimos). ----------------------------  

Nota: A presente deliberação foi aprovada em minuta e para efeitos imediatos. -------------------  

 

DELIBERAÇÃO N.º 99/14 - APROVAÇÃO DO PROJETO PARA A CONSTRUÇÃO 

DO PAVILHÃO DESPORTIVO DE SANTA CRUZ DA TRAPA, APRESENTADO 

POR "BETOPOLIS - ARQUITETURA E ENGENHARIA, LDA.": ---------------------------  
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A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar o projeto referido em epígrafe a 

que respeitam os registos de entrada nº 2128 e internos 2377 e 2378, projeto esse que aqui se 

dá por integralmente reproduzido. -------------------------------------------------------------------------  

 

DELIBERAÇÃO N.º 100/14 - EMPREITADA DE "VARIANTE DE SERRAZES - 

LIGAÇÃO STA. CRUZ DA TRAPA/TERMAS - FREGUESIA DE STA. CRUZ DA 

TRAPA" - CANCELAMENTO DA GARANTIA BANCÁRIA: --------------------------------  

Foi presente parecer jurídico acerca do assunto em título, elaborado pelo advogado Sr. Dr. 

Adriano José Fernandes Pereira, constante do registo de entrada n.º 2464, de 21/02/2014, que 

aqui se dá por integralmente reproduzido, com o qual a Câmara Municipal concordou, assim 

deliberando, por unanimidade, ordenar o cancelamento da garantia bancária em causa, 

devendo comunicar-se ao banco emitente o desinteresse da sua manutenção, com base na 

extinção do respetivo contrato de empreitada. -----------------------------------------------------------  

Nota: A presente deliberação foi aprovada em minuta e para efeitos imediatos. -------------------  

 

DIVISÃO DE CULTURA, DESPORTO E ACÇÃO SOCIAL 

 

DELIBERAÇÃO N.º 101/14 - PROTOCOLOS DE COLABORAÇÃO ENTRE A 

CÂMARA MUNICIPAL E A ESCOLA PROFISSIONAL DE CARVALHAIS: ------------  

Foram presentes as propostas de protocolo de colaboração entre o Município de São Pedro do 

Sul e a Escola Profissional de Carvalhais, respeitantes, um a atividades de investigação e 

desenvolvimento, à prestação de serviço à comunidade e à formação e outro à utilização do 

Pavilhão da Lameira e do Pavilhão Gimnodesportivo Municipal (registo interno da aplicação 

de Sistema de Gestão Documental com os nºs 2185 e 2242), bem como informação a respeito 

dos serviços de desporto (registo interno SGD n.º 1033), tendo a Câmara Municipal 

deliberado, por unanimidade, concordar com as mesmas, alterando apenas no último 

protocolo referido, as suas cláusulas “1.2” e “1.3”, no sentido de acrescentar à 1.ª cláusula 

mencionada “no âmbito das atividades letivas” e à 2.º o valor de 7.50€ por hora, que aliás é 

também praticado para os outros estabelecimentos de ensino, passando assim os aludidos 

protocolos a ter as seguintes redações: “1. ÂMBITO E OBJETIVOS: O presente protocolo 

insere-se no âmbito dos objetivos próprios de cada uma das Entidades, especialmente no que 

se refere às atividades de Investigação e Desenvolvimento, à prestação de serviços à 

comunidade e à formação e assenta na disponibilidade de ambas para a mobilização de 

recursos humanos, técnicos e logísticos, tendo em vista a concretização de projetos comuns. 2. 

DEFINIÇÃO DAS AÇÕES: 2.1. Competirá a cada Entidade, propor a realização das ações 

que se integram no âmbito deste protocolo. 2.2. Para cada ação será designado um 

responsável ou uma equipa responsável da parte de cada uma das Entidades. 2.3. Para cada 

ação deverá ser aprovado, por ambas as Entidades, um plano de trabalho que inclua o seu 

objetivo, a discriminação das tarefas a executar, a constituição de equipa de trabalho, o 

calendário da sua realização, os recursos envolvidos respeitante a pessoal, material e outros, a 

sua origem e a respetiva previsão orçamental. 3. EQUIPAS DE TRABALHO: 3.1. A 

participação de pessoal docente ou técnico de cada uma das Entidades nas atividades 

relacionadas com cada ação deverá ser nominalmente aprovada, caso a caso, quer pela 

CMSPS quer pela EPC. 3.2. Ter-se-ão em conta, na constituição das equipas, as 

características pessoais individuais, no sentido de conseguir a otimização da 
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complementaridade das tarefas a executar por cada um dos intervenientes nas ações. 3.3. As 

equipas poderão ser mistas ou constituídas por técnicos pertencentes apenas a uma das 

entidades, conforme os casos. 3.4. Deverá ser assegurado que os componentes das equipas se 

comprometem a respeitar todas as normas dimanadas pelas Entidades signatárias, 

nomeadamente as relativas à confidencialidade das ações desenvolvidas. 4. DURAÇÃO E 

REVISÃO: 4.1. O presente protocolo é válido por 1 (um) ano, renovável tacitamente por 

períodos iguais e sucessivos, podendo ser denunciado por escrito, por qualquer uma das 

Entidades envolvidas, com a antecedência mínima de três meses em relação à data prevista 

para a sua anulação. 4.2. O presente protocolo poderá ser revisto por acordo entre as duas 

Entidades de forma a adaptá-lo a novas situações. 5. DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS: Este 

protocolo produzirá efeitos a partir da data de assinatura.”; “1. ÂMBITO E OBJETIVOS: O 

presente protocolo insere-se no âmbito dos objetivos próprios de cada uma das entidades, 

especialmente no que se refere a atividades de investigação e desenvolvimento, a prestação de 

serviços à comunidade e a formação, e assenta na disponibilidade de ambas para a 

mobilização de recursos humanos, técnicos e logísticos, tendo em vista a concretização de 

projetos comuns. Entre os dois Outorgantes é celebrado o presente protocolo nos termos e 

condições constantes das cláusulas seguintes: 1.1. O Primeiro Outorgante dispõe e é 

responsável por dois Pavilhões Desportivos, nomeadamente Pavilhão da Lameira e o Pavilhão 

Gimnodesportivo Municipal de S. Pedro do Sul. 1.2. Pelo presente protocolo, permite a 

utilização das instalações desportivas, no âmbito das atividades letivas, dos dois complexos 

desportivos e respetivos balneários, à responsabilidade do Segundo Outorgante, com uso do 

equipamento e material desportivo pertencentes ao Primeiro Outorgante, ficando o uso de 

equipamentos sujeito a acordo específico. 1.3. Como contrapartida, o Segundo Outorgante 

pagará ao Primeiro Outorgante o valor de 7.50€ por hora. 1.4. O acerto de contas referido no 

ponto anterior será efetuado mensalmente. 1.5. Os utilizadores ficam obrigados a cumprir e 

respeitar as normas para a utilização correta das instalações dos Pavilhões e das piscinas. 1.6. 

Fica expressamente excluída, no âmbito deste protocolo, toda e qualquer responsabilidade, 

por parte do Primeiro Outorgante, das consequências de eventual acidente que ocorra no 

decurso da utilização dos Pavilhões Desportivos. 1.7. O horário de uso das instalações é 

acordado anualmente, no início de cada ano letivo. 1.8. Ao Primeiro Outorgante é reservado o 

direito de cancelar ou alterar, junto do Segundo Outorgante, o horário acordado por igual 

período noutra data, para realização de atividades que se considerem de caráter urgente ou 

impossíveis de realizar noutro local. 2. DURAÇÃO E REVISÃO: 2.1. O presente protocolo é 

válido por 1 (um) ano, renovável tacitamente por períodos iguais e sucessivos, podendo ser 

denunciado por escrito, por qualquer uma das Entidades envolvidas, com a antecedência 

mínima de três meses em relação à data prevista para a sua anulação. 2.2. O presente 

protocolo poderá ser revisto por acordo entre as duas Entidades de forma a adaptá-lo a novas 

situações.3. DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS: O presente protocolo entra em vigor à data da 

sua assinatura e tem o seu término no dia 31 de agosto de 2014.” ------------------------------------  

Nota: A presente deliberação foi aprovada em minuta e para efeitos imediatos. -------------------  

 

DELIBERAÇÃO N.º 102/14 - ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS COLETIVIDADES 

DESPORTIVAS: -------------------------------------------------------------------------------------------  

Foi presente proposta dos serviços de desporto (registo interno SGD com o n.º 2526, de 

24/02/2014), com a qual a Câmara Municipal concordou, assim deliberando, por 
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unanimidade, proceder à atribuição dos subsídios que a seguir se indicam, autorizando o 

pagamento das duas primeiras tranches, condicionado à existência de fundos disponíveis: ------  

COLECTIVIDADE TOTAL 1ª TRANCHE 2ª TRANCHE 3ª TRANCHE 

ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO FÍSICA E DESPORTO 3.500,00€ 1.200,00€ 1.150,00€ 1.150,00€ 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS DO AGRUP. ESCOLAS SPS 5.000,00€ 1.700,00€ 1.700,00€ 1.600,00€ 

ASSOCIAÇÃO UNIDOS DA ESTAÇÃO 9.000,00€ 3.000,00€ 3.000,00€ 3.000,00€ 

CLUBE BOLA BASKET 7.000,00€ 2.400,00€ 2.300,00€ 2.300,00€ 

CLUBE DESPORTIVO DE DRIZES 15.000,00€ 5.000,00€ 5.000,00€ 5.000,00€ 

CLUBE DESPORTIVO SANTACRUZENSE 4.000,00€ 1.400,00€ 1.300,00€ 1.300,00€ 

FOOTLAFÕES – ASSOCIAÇÃO ACADÉMICA 1.500,00€ 500,00€ 500,00€ 500,00€ 

UNIÃO DESPORTIVA SAMPEDRENSE 30.000,00€ 10.000,00€ 10.000,00€ 10.000,00€ 

UNIÃO DESPORTIVA VILAMAIORENSE 15.000,00€ 5.000,00€ 5.000,00€ 5.000,00€ 

TERMAS OQUEI CLUBE 2.000,00€ 700,00€ 700,00€ 600,00€ 

 92.000,00 € 30.900,00 € 30.650,00 € 30.450,00 € 

Mais deliberou a Câmara Municipal, igualmente por unanimidade e nos termos da mesma 

proposta, conceder isenção de pagamento das instalações às entidades que a seguir se 

mencionam, até aos valores que também a seguir se mencionam: Ao Clube Desportivo de 

Drizes pela utilização do Estádio Municipal; À Associação Unidos da Estação até ao valor de 

4.000,00€; À Associação de Pais do Agrupamento de Escolas de S. Pedro do Sul até ao valor 

de 1.500,00€; À Associação de Educação Física e Desporto até ao valor de 15.000,00€; À 

Footlafões - Associação Académica de Actividades até ao valor de 12.500,00€. ------------------  

Nota: A presente deliberação foi aprovada em minuta e para efeitos imediatos. -------------------  

 

DELIBERAÇÃO N.º 103/14 - PEDIDO DE APOIO À INICIATIVA "CÃOMINHADA" 

APRESENTADO POR "NÓMADAS, TURISMO DE AVENTURA, LDA.": ----------------  

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, apoiar a iniciativa referida em epígrafe, 

procedendo à instalação de 3 ou 4 pontos de recolha de dejetos de animais, pontos esses que 

poderão ser reaproveitados para utilização noutros locais. --------------------------------------------  

 

DELIBERAÇÃO N.º 104/14 - PEDIDO DE CEDÊNCIA DO CINE-TEATRO DE SÃO 

PEDRO DO SUL, APRESENTADO PELA ESCOLA PROFISSIONAL DE 

CARVALHAIS: ---------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, deferir o pedido referido em epígrafe, 

respeitante ao próximo dia 29 de Abril, para realização de peça de teatro com o intuito de 

celebrar o 25 de Abril. ---------------------------------------------------------------------------------------  
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DELIBERAÇÃO N.º 105/14 - PEDIDO DE CEDÊNCIA DE AUTOCARRO 

APRESENTADO PELA ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA DE 

NEGRELOS: ------------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, autorizar a cedência, a título gratuito, do 

autocarro de 51 lugares à Associação referida em epígrafe, para deslocação a Armamar no 

próximo dia 04 de março, a fim de transportarem um Grupo de Bombos para o seu desfile 

carnavalesco. --------------------------------------------------------------------------------------------------  

Nota: A presente deliberação foi aprovada em minuta e para efeitos imediatos. -------------------  

 

DELIBERAÇÃO N.º 106/14 - PEDIDO DE CEDÊNCIA DE INSTALAÇÕES 

MUNICIPAIS APRESENTADO PELA ASSOCIAÇÃO CENTRO DESPORTO 

ANIMAÇÃO CULTURA: --------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, ceder uma sala do complexo desportivo 

municipal, ao lado da sala cedida à “Tocata”, sendo essa cedência condicionada ao fato dos 

custos de reparação daquele espaço serem suportados pela associação requerente. ---------------  

 

ENCERRAMENTO DA REUNIÃO: Nesta altura, quando eram 10 horas e 10 minutos, 

nada mais havendo a tratar, deu-se a presente reunião por encerrada, dela para tudo constar, se 

lavrando a presente ata que vai ser assinada pelo Sr. Presidente da Câmara Municipal Vítor 

Manuel de Almeida Figueiredo, pela Chefe da Divisão Administrativa, Dr.ª Ana Teresa 

Soares de Melo Camarate de Campos Seia de Matos e por mim, António Miguel Perdigoto 

Girão, Coordenador Técnico da Secção de Expediente Geral. ----------------------------------------   

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, 

 

 

 

A CHEFE DE DIVISÃO ADMINISTRATIVA, 

 

 

 

O COORDENADOR TÉCNICO DA SECÇÃO DE EXPEDIENTE GERAL, 

  


